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PREÂMBULO 

 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 041/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Piranguçu – Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Serviços Públicos, sediado na Rua João Antunes Siqueira, 420 Bairro 

Centro, neste Município de Piranguçu/MG, CEP 37.511-000, CNPJ 18.025.981/0001-97, 

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos das leis Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

Recebimento de propostas até dia 22/06/2026 às 08:59 horas 

Abertura de propostas dia 22/06/2026 as 09:00 horas 

O edital estará disponível a partir do dia 03/06/2026 as 09:00 horas 

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

Valor da Contratação: R$ 162.085,41 (cento e sessenta e dois mil, oitenta e cinco reais e 

quarenta e um centavos). 

Modelo de Disputa: Aberto  

 

A concorrência será conduzida pelo Agente de Contratação designação na Portaria nº 

049/2026 publicada em 07/03/2026, contida nos autos do processo. 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
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I – OBJETO 

1.1 O presente Edital visa detalhar os elementos necessários à Contratação de empresa 

especializada para realização de calçamento em bloquete sextavado nas ruas Laura 

Martins e Pedro Martins, conforme projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, 

cronograma físico financeiro entre outros, partes integrantes do presente edital. 

1.2 – O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL do item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

II – DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1 – Poderão participar deste certame, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

2.2 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

2.5 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6 – Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.2 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.6.5 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 – Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9 – Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.6.10 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7 – O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.8 – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10 – O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12 – A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

III – CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da concorrência 

deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto 

a Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), devendo informar-se junto ao sistema 

a respeito de seu funcionamento e regulamento.  

3.1.1 - A utilização do sistema de CONCORRÊNCIA da Bolsa de Licitações e Leilões 

está consubstanciada pela lei 14.133/21. 

3.1.2 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1.3 - O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões sobre os 

procedimentos e documentos necessários para o seu credenciamento e obtenção da chave 

de acesso.  

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou Prefeitura Municipal de Piranguçu, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

IV – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, e demais 

informações necessárias, até o horário previsto neste edital.  

4.1.1. A proposta de preço deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.  

4.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública.  

4.3. Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

4.4. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda 

às especificações contidas na planilha orçamentária parte integrante deste Edital serão 

desconsiderados.  

4.5. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  

a) Os preços deverão ser formados de acordo com a planilha orçamentária e demais 

documentos do município, partes integrantes do edital, de acordo com os preços 

praticados no mercado, conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 

decimais;  

b) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro, 

frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), 
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obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os 

ônus diretos e indiretos;  

b.1) Em relação aos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas do trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas.  

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão desta concorrência eletrônica;  

d) O prazo previsto para conclusão do objeto deste certame, está disposto no cronograma 

físico-financeiro e no contrato, contados da ordem de serviço, emitida por escrito pela 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos.  

e) O local da obra está descrito no projeto básico parte integrante do presente processo 

licitatório.  

4.6. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração. 

V – DA ABERTURA DA SEÇÃO/PROPOSTA 

5.1 – O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na 

data e horário previstos neste Edital, e a seguir, será dado o andamento deste certame, 

conforme fases previstas na plataforma BLL. 

5.2 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.2.1 – Será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

5.2.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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VI – FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informada do seu recebimento e respectivo valor.  

6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 

regras de aceitação. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

contratação e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta) reais. 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

6.18.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão da 

Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes.  

6.19. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 

aceitação.  

6.20. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, a empresa de 

pequeno porte, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, 

entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais.  

6.20.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado.  

6.20.2. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

item 6.20 (MEs e EPPs), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

6.20.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e/ou EPPs que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.20, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.20.4. Na hipótese da não contratação nos termos previsto no item 6.20, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

6.20.5 Nos casos de empate, serão aplicadas as normas do artigo 60 da Lei 14.133/2001. 

6.20.6 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão.  
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6.20.7 – Os subitens anteriores ocorrerão diretamente na Plataforma BLL, que no presente 

caso, o sistema informará diretamente aos licitantes sobre os benefícios das ME e/ou EPP.  

6.21. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta 

deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida neste 

edital. 

VII – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Serão consideradas potencialmente inexequíveis as propostas com valor inferior a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.2. Nessa hipótese, a Administração promoverá diligência para que a licitante apresente, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, documentação complementar comprobatória da 

exequibilidade da proposta, incluindo planilha detalhada de custos contendo 

disponibilidade operacional, materiais, serviços e demais encargos que demonstrem a 

viabilidade da execução da obra. A não apresentação da documentação no prazo 

estipulado, ou a não comprovação da exequibilidade da proposta, implicará na 

desclassificação da licitante. 

7.3. O julgamento das propostas será analisado juntamente com a Planilha Orçamentária 

realinhada, a ser anexada na Plataforma, no local – documentos complementares (pós 

disputa), onde Agente de Contratação anunciará a licitante vencedora.  

7.4. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante 

vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital.  

7.5. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, 

em razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá 

solicitar à licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as 

características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do 

objeto.  

7.5.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 

pelo Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.  

7.6 – Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais 
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baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, 

motivadamente, a respeito. 

VIII – FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 – Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica: 

8.1.3 – Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.4 – Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.1.5 – Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.6 – Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.1.7 – Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.1.8 – Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.1.9 – Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.1.10 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.1.11 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.1.12 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.1.13 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.14 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.15 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.16 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.16.1 – Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.17 -  Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial, expedida há menos de 90 (noventa) dias. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Qualificação Técnica 

8.1.18. - A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado identificada, em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do 

contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que 

comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital. A licitante 

deverá comprovar a execução de serviços de engenharia para calçamentos, conforme as 

especificações e quantitativos deste processo. 

Capacitação Técnico-Profissional 

8.1.19 - Para atendimento às qualificações Técnico-Profissional, a licitante deverá 

apresentar a Prova de Registro da Empresa licitante e do Engenheiro Civil – Responsável 

Técnico, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Agronomia – CREA ou ao Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que comprove atividade relacionada com o objeto 

desta licitação dentro da validade; 

8.1.20 - A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a apresentação de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional 

competente da região onde os serviços foram executados, com registro de atestado, que 

comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável 

Técnico, comprovando execução dos serviços compatíveis com o objeto licitado. 

8.1.21 - A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida do profissional descrito a 

seguir, legalmente habilitado, que responderá como Responsável Técnico pela execução 

da obra: 

8.1.22 - O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico profissional deverá participar da obra, admitindo-se a substituição por 

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada 

formalmente e aprovada pela Prefeitura Municipal de Piranguçu - MG. 

8.1.23 - O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro da licitante, 

na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, 

o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços; 
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8.1.24 -A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia do 

Contrato social/estatuto social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de trabalho ou 

contrato de prestação de serviço. 

8.1.25 - No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, com a comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

8.1.26 - A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quanto 

julgar necessários, para comprovar que já desempenhou objeto semelhante ao deste 

instrumento. 

8.1.27 - Os atestados deverão conter a identificação do órgão da Administração Pública 

ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de 

serviços e a discriminação dos serviços executados. 

8.1.28 - O Município poderá promover diligências e exigir documentos adicionais para 

averiguar a veracidade das informações constantes na documentação apresentada, caso 

julgue necessário, estando sujeita à inabilitação o licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n.º 

14.133/2021. 

OUTROS DOCUMENTOS 

8.1.29 -  Declaração global contendo a declaração que não emprega trabalhador nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, declaração de 

superveniência, declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão 

para contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal e declaração 

que conhece e aceita o inteiro teor do Edital desta concorrência, conforme (modelo 

Anexo III). 

8.1.30. A microempresa -ME, empresa de pequeno porte – EPP ou MEI – 

Microempreendedor Individual, deverá apresentar a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial do Estado de localização da empresa (ME - EPP), expedida até 90 dias antes 

da data de abertura da proposta, obrigatória para empresas que forem fazer uso do 

privilégio contido na Lei Complementar 123/2006.  

8.1.30.1. A não entrega da declaração prevista no item anterior, indicará que a licitante se 

optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 

8.1.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

8.1.32. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.1.33. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1 – Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.3 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, ou por cópia autenticada. 

8.4 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5 – Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6 – Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7 – O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8 – A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10 – A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

8.11 – A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1 – Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

8.12 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1 – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

8.12.2 – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.13 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.15 – Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.16 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17 – Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

8.19. Encerrada a fase de lances, a empresa detentora do menor preço ou maior desconto, 

deverá anexar a Proposta Realinhada e a Planilha Orçamentária também realinhada, na 

Plataforma BLL, no local documentos complementares (pós disputa), conforme prazo a 

ser estipulado pelo Agente de Contratação, informado em ata, de acordo com a 

complexidade dos dados da planilha orçamentária.  

8.20. Qualquer documento solicitado no edital e não existente na plataforma BLL, 

deverão ser anexados em Outros Documentos. 

IX – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e 

deverá: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, (art. 12º da Lei nº 

14.133/21). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

X – DO PARECER TÉCNICO 

10.1. Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 

necessário, encaminhará o processo ao setor de engenharia, a fim de que seja emitido 

Parecer Técnico referente à proposta e a planilha orçamentária da licitante vencedora.  

10.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao 

Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, 

obedecendo a ordem classificatória.  
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10.3. Somente após essa etapa, o Agente de Contratação fará a adjudicação à empresa 

vencedora. 

XI – DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 

ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

XII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, será adjudicado o objeto ao licitante vencedor, 

com posterior homologação do resultado pela autoridade superior, afixando-se a decisão 

no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Piranguçu. 
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12.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caberá a autoridade superior 

a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, seguindo-se a competente homologação do 

procedimento licitatório, com a fixação da decisão no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Piranguçu. 

XIII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUILAVENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura digital. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

13.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no § 7º 

art. 90 da Lei nº 14.133/21. 

13.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
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impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018.  

13.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

13.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

XIV – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 – O prazo de início dos serviços será de até 15 (quinze) dias, após a emissão da 

ordem de serviços. 

14.2 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 

licitação é a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, observado 

os artigos 117 e 140, da Lei Federal no 14.133/21. 

14.3 – A Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos realizará 

inicialmente o recebimento provisório do objeto, nos termos da lei 14.133/21, para efeito 

de posterior verificação da conformidade do mesmo com as especificações constantes 

neste Edital. O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

corridos de sua entrega. 

14.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

contratado pela solidez. 
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14.5 - A Prefeitura Municipal de Piranguçu reserva-se o direito de não receber os produtos 

em desacordo com as especificações do projeto, sob pena de rescisão do contrato ou do 

termo equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento 

convocatório, inclusive do disposto no §2º do art. 90 da Lei Federal 14.133/21.  

XV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRADA 

15.1. O licitante vencedor ficará obrigado a: 

15.1.1. Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a 

esta condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 

licitante às penalidades previstas neste Edital;  

15.1.2. Responder direta e exclusivamente pela execução do objeto, e conseqüentemente, 

responder civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou para terceiros; 

15.1.3. Utilizar exclusivamente pessoal habilitado à prestação a contento do objeto deste 

certame; 

15.1.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos 

serviços executados;  

15.1.5. Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus 

representantes legais; 

15.1.6. Executar os serviços dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade de acordo 

com as normas da ABTN, projetos e especificações; 

15.1.7. Arcar com todas as despesas com empregados para execução do contrato e deverá 

ainda providenciar a Inscrição da Obra no Cadastro Especifico do INSS - CEI; 

15.1.8. Havendo paralisação justificada dos serviços, deverá imediatamente comunicar a 

Prefeitura Municipal; 

15.1.9. Realizar os serviços dentro de um padrão de qualidade que atendam as normas 

vigentes existentes e aplicáveis quanto a execução do objeto desta licitação para o 

escorreito atendimento às necessidades da Administração; 

15.1.10. Efetuar a revisão dos serviços executados em desconformidade ao estipulado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação por escrito, sob pena de 
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multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o 

caso será levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão contratual; 

15.1.11. Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) aos 

serviços executados, acompanhada das certidões de Regularidade FEDERAL e FGTS e 

deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) e o comprovante de quitação dos direitos trabalhistas 

dos empregados da Obra em epigrafe; 

15.1.12. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais 

como fretes (independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer 

despesas com as pessoas envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer 

vínculo empregatício com a licitadora; 

15.1.13. Assumir inteira responsabilidade pelo material, equipamento, mão de obra e 

energia elétrica, inclusive Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários para a 

execução dos serviços; 

15.1.14. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da 

execução dos serviços, objeto deste instrumento, ou em razão de deficiência na execução 

dos serviços; 

15.1.15. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 

15.1.16. Manter em seu quadro, durante a execução da obra, todos os empregados para as 

atividades necessárias à execução dos serviços, devidamente registrados nos termos da 

Convenção Coletiva dos Trabalhadores na Indústria da Reforma Civil e do 

Mobiliário de Minas Gerais, com comprovação mensal desse registro através do Livro 

de Registro de Empregados, das Guias de Recolhimento da Previdência Social, do Fundo 

de Garantia e da SEFIP.  

15.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes do Contrato. A inadimplência da Contratada referente a esses 

encargos não transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento. 

XVI – DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado conforme medições realizadas, dentro do período 

previsto de execução e em conformidade com o Cronograma Físico Financeiro.  
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16.2. O prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura discriminada será de até trinta dias, 

contados a partir da data de entrega da nota fiscal.  

16.3. O pagamento referente à primeira medição realizada ficará condicionado à 

apresentação dos seguintes comprovantes, cujas taxas deverão ser pagas pela Licitante 

vencedora:  

16.3.1. Registro da obra no CREA ou no CAU;  

16.3.2. Registro da obra no INSS; e  

16.3.3. Pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) do responsável técnico.  

16.4. O valor do serviço realizado deverá referir-se apenas a itens ou a atividades 

incluídas no Cronograma Físico-Financeiro. Os Itens da obra para os quais nenhuma 

tarifa ou preço tenha sido cotado não serão pagos, considerando-os cobertos por outros 

preços e tarifas.  

16.5. Caso o representante da Entidade Licitante não concorde com as parcelas de 

desembolso apresentadas poderá alterá-las, determinando o pagamento da quantia 

aprovada.  

XVII – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

17.1.1 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de contratação/a durante o 

certame 

17.1.2 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1 – não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2 – recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3 – pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4 – deixar de apresentar amostra; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro - Piranguçu – MG 

Fone: (35) 3643 1222 – Fax: (35) 3643 1230 
Email: compras@pirangucu.mg.gov.br  

CNPJ: 18.025.981/0001-97 

_______________________________________________________________ 
 

 
 

_____________________________________________________________________ 

Processo Licitatório Nº 041/2026 
 

Página 26 

  

 

17.1.2.5 – apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

17.1.3.1 – recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5 – fraudar a licitação; 

17.1.6 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.6.1 – agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2 – induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3 – apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

17.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1 – advertência;  

17.2.2 – multa; 

17.2.3 – impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.3.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2 – As peculiaridades do caso concreto 

17.3.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4 – Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5 – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

17.4.1 – Para as infrações previstas nos itens, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado 

17.4.2 – Para as infrações previstas nos itens e a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

17.5 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.6 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.9 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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Administração, descrita no item caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022. 

17.10 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

17.11 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

17.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

XIII – IMPUGNAÇÕES E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

18.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

18.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.3 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras@pirangucu.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 

João Antunes Siqueira, 420, Centro, Piranguçu – MG. 

18.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

18.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.5 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

XIX – DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, 

em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta.  

19.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos 

ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21.  

19.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições desta Concorrência, sujeitando-se a licitante às sanções previstas na Lei 

Federal n.º 14.133/21.  

19.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do 

Município de Piranguçu – MG.  

19.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com 

base na legislação em vigor.  

19.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da Adjudicatária a terceiros.  

19.7. O Município de Piranguçu – MG se reserva ao direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.  

19.8. Quaisquer informações e esclarecimentos complementares relativos ao certame 

deverão ser solicitados na Plataforma BLL, onde o Agente de Contratação auxiliado pelo 

mailto:compras@pirangucu.mg.gov.br
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Setor Jurídico e/ou de engenharia, responderá ao questionamento, e ficará disponível a 

todos naquela plataforma.  

19.9. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 

Edital, o interessado que não se manifestar dentro do prazo legal protocolando o 

documento na Plataforma BLL.  

19.10. Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadas às 

Licitantes a partir da fase de habilitação, onde os documentos de todas as empresas 

participantes se tornarão públicas. 

19.11. A(s) licitante(s) adjudicada(s) se responsabilizará (ão) pelos encargos sociais, 

previdenciários, trabalhistas e tributários de qualquer espécie, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto da presente licitação, bem como por qualquer dano direto ou 

indireto, seja à Prefeitura Municipal, seja a seus servidores ou a terceiros.  

19.12. Nenhuma despesa com tributos, encargos sociais, ou qualquer outra que não tenha 

sido incluída no preço da proposta - prestação de serviços com fornecimento de materiais, 

poderá ser debitada ao Município de Caxambu/MG.  

19.13. A Prefeitura Municipal poderá se necessário, acrescer ou diminuir 

quantitativamente o objeto da presente licitação, de forma unilateral, respeitado o 

disposto na legislação que rege esta licitação, no que couber.  

19.14. As empresas licitantes são responsáveis, administrativa, civil e criminalmente pela 

fidelidade das Informações e documentos apresentados.  

19.15. A simples participação viabilizada pela apresentação de documentação e proposta, 

caracterizará a aceitação e o pleno conhecimento, pela licitante, das condições expressas 

neste Edital e seus Anexos, prevalecendo sempre, em caso de divergências, o disposto no 

Edital.  

19.16. Para elaboração da proposta será facultado ao licitante visitar o local da obra ou 

dos serviços de engenharia, mediante prévio agendamento pelo telefone (35) 3643-1450, 

no horário de 08:00 as 11:00 horas, de 14:00 as 16:00 horas, segunda a sexta-feira, no 

limite de 3 (três) dias úteis anteriores à realização do certame, no Pátio da Prefeitura 

Municipal, situado a Rua Getúlio Antunes Siqueira, Sn, Centro, Piranguçu – MG.  

19.16.1. O objetivo da visita técnica e ter a Administração a certeza de que todos os 

licitantes conhecem os locais da execução das obras e, via de consequência, suas 
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propostas de preços refletirem com exatidão os serviços a serem executados, evitando-se 

futuros pleitos de aditivos ao contrato.  

19.16.2. Quando da Visita Técnica, será fornecido um comprovante que deverá ser 

inserido, obrigatoriamente, na plataforma no campo específico para habilitação.  

19.17. O presente Edital foi previamente analisado pela Procuradoria Jurídica desta 

Prefeitura Municipal, constante de parecer anexado ao processo. 

19.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.18.1. Anexo I – Projeto Básico e Planilhas; 

19.18.2. Anexo II – Modelo de Proposta; 

19.18.3. Anexo III – Modelo de Declaração Global; 

19.18.4. Anexo IV – Modelo de Declaração do Responsável Técnico; 

19.18.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Visita Técnica 

19.18.6. Anexo IV – Minuta Contratual 

 

Piranguçu, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

José Márcio da Silva Corrêa 

Secretário Municipal de Obras,  

Transportes e Serviços Públicos 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO E PLANILHAS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

 

Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma, Detalhamento do BDI. 

 

Em anexo 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

À Prefeitura Municipal de Piranguçu – MG 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de calçamento em 

bloquete sextavado nas ruas Laura Martins e Pedro Martins, conforme projetos, planilha 

orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico financeiro entre outros, partes 

integrantes do presente edital. 

Prezados Senhores,  

Tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que o integram, para a execução 

dos serviços acima referidos, nós, abaixo assinados, nos propomos executar e concluir os 

serviços, nos prazos estipulados no mencionado Edital, pelo preço abaixo discriminado, 

conforme Planilhas de Custos em anexo à presente proposta: 

O valor da proposta é R$ xxxxxx (xxxxxx) 

DADOS DA EMPRESA: nome, razão social, endereço da empresa e número do 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ e nome, RG, CPF do responsável pela 

assinatura do Contrato;  

Outrossim, declaramos que:  

a) temos conhecimento do local onde serão executadas as obras;  

b) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;  

c) as obras serão executadas e concluídas conforme cronograma, a partir da emissão da 

Ordem de Serviço;  

d) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 

transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita 

execução das obras ora licitadas;  
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e) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. Até que o contrato seja 

assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as 

condições do Edital. 

 

 

 

___(localidade)___, em ___ de ___ de _____ 

. ___(assinatura)___ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU 
Rua João Antunes Siqueira, 420, Centro - Piranguçu – MG 

Fone: (35) 3643 1222 – Fax: (35) 3643 1230 
Email: compras@pirangucu.mg.gov.br  

CNPJ: 18.025.981/0001-97 

_______________________________________________________________ 
 

 
 

_____________________________________________________________________ 

Processo Licitatório Nº 041/2026 
 

Página 35 

  

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO GLOBAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

A empresa....................................., inscrita no CNPJ .........................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ......................................................., 

DECLARA: 

a) sob as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

b) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

c) que atenderá as determinações dos órgãos fiscalizadores da prefeitura; 

d) que conhece e aceita o inteiro teor do instrumento convocatório, ressalvando-se o 

direito recursal, bem como declara ter recebido todos os documentos e informações 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações; 

e) que não consta em sua diretoria nenhum funcionário público; 

f) INFORMA abaixo para otimizar a comunicação da empresa com a Prefeitura 

Municipal de Piranguçu/MG, a saber: 

Telefone(s):.......................... 

E-mail (s): ............................ 

Conta Báncaria: .................. 

Agência:............. 

OBS: a agência e a conta bancária deve ser em nome da empresa e não de terceiros. 

 

Piranguçu, ________ de ________________ de 20XX. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

À Prefeitura Municipal de Piranguçu – MG 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de calçamento em 

bloquete sextavado nas ruas Laura Martins e Pedro Martins, conforme projetos, planilha 

orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico financeiro entre outros, partes 

integrantes do presente edital. 

Prezados Senhores, Tendo examinado o Edital do processo em epígrafe eu, ___(nome do 

profissional)___, portador da carteira e registro no CREA ou CAU número ____, declaro 

estar ciente e de acordo com a minha indicação pela empresa ___(razão social da 

Empresa Licitante)___, como responsável técnico pela execução das obras da licitação 

em referência.  

 

 

__(Local e Data)___  

 

 

Profissional (nome e assinatura) 

 

 ______________________________________________________________ 

Empresa Licitante (responsável - nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

Atestamos para efeito de participação da Licitação acima epigrafada que o Senhor 

____________, brasileiro, casado/solteiro, inscrito no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia de___ sob o nº ___________, portador de CPF ______________, realizou 

a Visita Técnica referente a Modalidade Concorrência nº 001/2026, Processo 

Administrativo 041/2026, representando a _________________, CNPJ __________, 

com endereço a ________, Bairro _____ em ___________, momento em que foram 

repassadas todas especificações da execução dos serviços a serem prestados de 

engenharia para Contratação de empresa especializada para realização de calçamento em 

bloquete sextavado nas ruas Laura Martins e Pedro Martins, conforme projetos, planilha 

orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico financeiro entre outros, partes 

integrantes do presente edital. 

 

Piranguçu(MG), _________ de 20xx. 

 

 

________________________________ 

Engenheiro/ Arquiteto e Urbanista Técnico Responsável 

CREA/CAU: 

 

............ 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

Em anexo.  


